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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO (}a

BEBEDOURO EM BOAS MAOS 2005-2008





PROJETO DE LEI  Nº 51 /2008 

Autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica.

Hélio de Almeida Bastos, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a conceder a cada uma das entidades abaixo relacionadas, a título de subvenção, em 09 (nove) parcelas mensais, cada qual em valor conforme segue discriminado:
Parágrafo Único – Segmento Cultura

                                                                                                          MENSAL
TOTAL
Associação Pró Arte Municipal




R$  1.333,33

R$ 11.999,97

Associação Arte e Solidariedade –ARTSOL


R$     444,44

R$   3.999,96

Coral Municipal Maestro Pedro Pelegrino


R$  4.000,00

R$ 36.000,00







Total

R$  5.777,77  
R$51.999,93 

I - Para atender às despesas decorrentes deste parágrafo, neste exercício, fica autorizado utilizar a dotação 05.03.00-3350.43.00-13.392.300.2-2090.

Art. 2º As subvenções referidas no artigo 1º desta Lei podem ser utilizadas a título de ressarcimento.

Art. 3º As entidades prestarão contas dos recursos transferidos nos moldes das instruções emanadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando impossibilitadas de receberem novas subvenções se não o fizerem.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua   publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 15 de abril de 2008.

Hélio de Almeida Bastos

Prefeito Municipal


Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de abril de 2008.

OEP/272/2008/na

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara em regime de urgência especial, ainda nesta Sessão, o projeto de Lei que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do Município de Bebedouro, que especifica.

Trata-se de subvenções que serão concedidas às entidades mencionadas no projeto em questão e que serão repassadas em 09 parcelas mensais, esclarecendo que as mesmas estão previstas no orçamento municipal de 2008 e que a presente matéria está de conformidade com o que dispõe o Capítulo VI – Artigo 26 – Parágrafo 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Cordialmente.

Hélio de Almeida Bastos

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Edson Antonio Pereira

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

“Deus seja louvado”


